
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article : Artigo 31.º, n.º 3

Proposition d’amendement au protocole:

Déposée par Monsieur : Luís Queiró

Qualité : Suppléant

3. No domínio da cooperação policial e judiciária em matéria penal, os Estados-Membros dispõem
de (1 palavra suprimida) direito de iniciativa (13 palavras suprimidas).

Explication éventuelle :

Estamos perante um domínio de competência partilhada entre União e Estados, no Tratado
Constitucional (artigo 12.º do Tratado Constitucional ):

– o direito de iniciativa dos Estados membros deve ser pleno. A exigência de um quarto dos
Parlamentos em 25 Estados tornaria virtualmente impossível o exercício deste direito de iniciativa.


